
3.3.1| INVESTIMENTO NA TRANSFORMAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS  [Anúncio nº02]

COMPETITIVIDADE E ORGANIZAÇÃO DA PRODUÇÃO

Apoio ao Investimento que vise melhorar  o desempenho económico  e  a  escala  de  oferta  da

produção  agro-industrial incrementando a eficiência.
Estes apoios, tem como objetivo promover a inovação, a qualidade e segurança alimentar, a produção
de bens transacionáveis e a internacionalização do setor bem como a preservação do ambiente, o
respeito pelas normais ambientais e normas de higiene e segurança no trabalho.

Fatores que serão levados em conta na seleção:

Valor Acrescentado gerado pelo Projeto face ao Investimento; (mínimo 1,25%)

Investimento promovido por Agrupamento ou Organização de Produtores; 
Projetos no âmbito de Cooperação ou Redimensionamento Empresarial;
Eficiência Energética;
Criação de Novos Postos de Trabalho.

Âmbito Territorial: Portugal Continental.

Investimento entre os 200 000€ e os 4 000 000€ euros. 

Despesas Elegíveis:

Vedação e Preparação de Terrenos;
Edifícios e Outras Construções diretamente ligados às atividades a desenvolver;
Adaptação de Instalações existentes relacionada com a execução do investimento;
Máquinas e equipamentos novos, incluindo Equipamentos Informáticos;
Equipamentos de Transporte Interno, Movimentação de Cargas e as Caixas e Paletes;
Caixas Isotérmicas, Grupos de Frio e Cisternas de Transporte
Meios  de  Transporte  Externo,  quando  estes  últimos  sejam  utilizados  exclusivamente  na
recolha e transporte de leite até às unidades de transformação;
Equipamentos Sociais Obrigatórios por determinação da lei;
Automatização de Equipamentos já existentes na unidade;
Equipamentos  não  diretamente  produtivos,  nomeadamente  equipamentos  visando  a
valorização  dos  subprodutos  e  resíduos  destinados  à  produção  valorização  energética  e
equipamentos de controlo da qualidade.
Serviços de Consultadoria Diversa

Nota: Despesas a considerar num plano de investimentos, cujo prazo máximo são 24 meses

Incentivos Não Reembolsáveis às Empresas:

Taxa Base: 35% (regiões menos desenvolvidas) ou 25 % (outras regiões);

Majorações:
10 p.p Projetos Promovidos por Organizações ou Agrupamento de Produtores;
20 p.p Investimentos a realizar pelas Organizações ou Agrupamentos de Produtores no
âmbito de uma fusão;
10 p.p Operações no âmbito da PEI

flyer elaborado de acordo com a Portaria nº230/2014 de 11 de Novembro de 2014

* Candidaturas ao presente anúncio abertas entre 1 de Janeiro e 30 de Junho. As candidaturas dividem-se em 3 fases, cada uma das quais com diferente dotação (11  000 000€)
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2ª Fase*

Candidaturas

de

1 de Março

a

30 de Abril

DotaçãoDotação

OrçamentalOrçamental

11 000 000€11 000 000€


